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 MINISTÉRIO DOS NEGÓCIOS ESTRANGEIROS

Aviso n.º 15/2009
Por ordem superior se torna público que, por noti-

ficação de 25 de Abril de 2008, o Conselho Federal 
dos Negócios Estrangeiros da Embaixada da Suíça co-
municou, por notificação, aos Governos dos Estados 
Membros da Comissão Internacional do Estado Civil 
(CIEC) que a República da Moldova depositou junto do 
Conselho Federal suíço, no dia 15 de Abril de 2008, um 
instrumento de adesão à Convenção Relativa à Emissão 
de Extractos Multilingues de Actos do Estado Civil 
(Convenção CIEC n.º 16), assinada em Viena em 8 de 
Setembro de 1976.

Em conformidade com o seu artigo 17, a Convenção 
entrará em vigor para a República da Moldova ao 30.º dia, 
de acordo com a data do depósito do instrumento de adesão, 
ou seja, a 15 de Maio de 2008.

O Conselho Federal suíço, na sua qualidade de depositá-
rio, envia a presente notificação aos Governos dos Estados 
membros da CIEC.

A República Portuguesa tornou-se membro de pleno 
direito da Comissão a partir de 27 de Outubro de 1973. 
Foi admitido na Comissão em 13 de Setembro de 1973, 
por votação unânime, passando a ficar habilitado a fazer 
parte 20 dias depois da votação, nos termos do n.º 3 do 
Protocolo Adicional de 25 de Setembro de 1952, conforme 
aviso publicado no Diário de Governo, 1.ª série, n.º 274, 
de 23 de Novembro de 1973.

Departamento de Assuntos Jurídicos, 14 de Abril de 
2009. — O Director, Miguel de Serpa Soares. 

 Aviso n.º 16/2009
Por ordem superior se torna público que, por notificação 

de 25 de Abril de 2008, o Conselho Federal dos Negócios 
Estrangeiros da Embaixada da Suíça comunicou, por noti-
ficação, aos Governos dos Estados Membros da Comissão 
Internacional do Estado Civil (CIEC) que a República 
da Eslovénia informou o Conselho Federal suíço, no dia 
11 de Fevereiro de 2008, que transmitiu ao depositário 
espécimes de novos extractos emitidos em aplicação da 
Convenção de 27 de Setembro 1956, relativo à emissão 
de certos extractos de actos do estado civil destinados 
no estrangeiro (Convenção CIEC n.º 1), e da Convenção 
de 8 de Setembro 1976, relativo à emissão de extractos 
multilingues de actos do estado civil (Convenção CIEC 
n.º 16), onde o antigo título esloveno de «livro» foi subs-
tituído por «registo».

O Conselho Federal suíço, na sua qualidade de depositá-
rio, tem à disposição dos Governos dos Estados membros 
da CIEC, a pedido, as cópias destes extractos.

A República Portuguesa tornou-se membro de pleno 
direito da Comissão a partir de 27 de Outubro de 1973. 
Foi admitido na Comissão em 13 de Setembro de 1973, 
por votação unânime, passando a ficar habilitado a fazer 
parte 20 dias depois da votação, nos termos do n.º 3 do 
Protocolo Adicional de 25 de Setembro de 1952, conforme 
aviso publicado no Diário de Governo, 1.ª série, n.º 274, 
de 23 de Novembro de 1973.

Departamento de Assuntos Jurídicos, 14 de Abril de 
2009. — O Director, Miguel de Serpa Soares. 

 MINISTÉRIO DA JUSTIÇA

Decreto-Lei n.º 94/2009
de 27 de Abril

O Decreto -Lei n.º 12/2007, de 19 de Janeiro, alterou o 
Decreto -Lei n.º 125/2002, de 10 de Maio, em matéria de re-
crutamento de peritos avaliadores, estabelecendo regras mais 
exigentes, nomeadamente introduzindo uma prova de conhe-
cimentos como mecanismo de selecção prévio ao ingresso no 
curso de formação cuja frequência é obrigatória no concurso, 
para além da avaliação de conhecimentos no final desse curso.

Por um lado, o aproveitamento dos formandos no curso 
de formação para peritos avaliadores carece de um sistema 
de avaliação que garanta a qualidade dos futuros peritos 
avaliadores.

Por outro, verifica -se a necessidade de flexibilizar os 
respectivos procedimentos, substituindo a exigência de 
realização de prova escrita e de prova oral no final do 
curso por uma prova de conhecimentos, a regulamentar 
na portaria que aprova o plano do curso.

Assim:
Nos termos da alínea a) do n.º 1 do artigo 198.º da Cons-

tituição, o Governo decreta o seguinte:

Artigo 1.º
Alteração ao Decreto -Lei n.º 125/2002, de 10 de Maio

O artigo 9.º -A do Decreto -Lei n.º 125/2002, de 10 de 
Maio, alterado pelo Decreto -Lei n.º 12/2007, de 19 de 
Janeiro, passa a ter a seguinte redacção:

«Artigo 9.º -A
[…]

1 — O curso a que se refere o artigo anterior é orga-
nizado pelo Centro de Estudos Judiciários, que elabora 
o respectivo plano e regulamento, a aprovar por portaria 
do membro do Governo responsável pela área da justiça.

2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — No final do curso, os candidatos submetem -se a 

uma prova de avaliação de conhecimentos perante um 
júri composto por dois docentes do curso, designados em 
conjunto pelas entidades referidas no número anterior, 
e por um presidente, designado pelo director do Centro 
de Estudos Judiciários.

5 — A prova é classificada numa escala numérica 
de 0 a 20, tendo carácter eliminatório a classificação 
inferior a 10 valores.

6 — O resultado da prova é afixado no Centro de 
Estudos Judiciários e dele cabe reclamação para o júri 
do curso, no prazo de cinco dias úteis a partir da afixa-
ção, com fundamento em manifesto lapso, não havendo 
reapreciação da prova.

7 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
8 — A classificação do curso é o resultado da prova 

a que se refere o n.º 4.»

Artigo 2.º
Norma transitória

As presentes alterações aplicam -se ao curso de forma-
ção a realizar no âmbito do concurso aberto pelo Aviso 
n.º 19 710/2008 da Direcção de Serviços de Recursos Hu-
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manos da Direcção -Geral da Administração da Justiça do 
Ministério da Justiça.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 19 de 
Março de 2009. — José Sócrates Carvalho Pinto de Sou-
sa — Carlos Manuel Costa Pina — José Manuel Vieira 
Conde Rodrigues — Mário Lino Soares Correia — José 
Mariano Rebelo Pires Gago.

Promulgado em 20 de Abril de 2009.
Publique -se.
O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.
Referendado em 23 de Abril de 2009.
O Primeiro -Ministro, José Sócrates Carvalho Pinto 

de Sousa. 

 MINISTÉRIOS DO AMBIENTE, DO ORDENAMENTO DO 
TERRITÓRIO E DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL E 
DA AGRICULTURA, DO DESENVOLVIMENTO RURAL 
E DAS PESCAS.

Portaria n.º 438/2009
de 27 de Abril

Pela Portaria n.º 1130/2002, de 27 de Agosto, foi conces-
sionada à Associação de Caça e Pesca de Moimenta a zona 
de caça associativa de Moimenta (processo n.º 2988 -AFN), 
situada no município de Vinhais, com a área de 1235 ha.

Foi entretanto detectada a existência de terrenos in-
cluídos na zona de caça em causa, sem que tivesse sido 
celebrado acordo prévio com os respectivos proprietários 
e ainda a inclusão de outros acordos, que, de facto, se 
reportavam a terrenos fora dos limites da zona de caça.

Considerando os factos acima descritos, foi, de acordo 
com o estipulado nos n.os 1 e 2 do artigo 49.º do Decreto -Lei 
n.º 202/2004, de 18 de Agosto, com a redacção alterada 
pelo Decreto -Lei n.º 201/2005, de 24 de Novembro, pelo 
Despacho n.º 166/2005, de 30 de Dezembro, do director-
-geral dos Recursos Florestais, suspensa a actividade ci-
negética, incluindo o exercício da caça e das actividades 
de carácter venatório, pelo prazo de cinco meses para que 
a entidade concessionária suprisse aquelas deficiências.

Considerando que a entidade concessionária não supriu 
as referidas deficiências que originaram a suspensão, den-
tro do prazo estipulado:

Com fundamento no disposto na alínea b) do n.º 1 do 
artigo 51.º da legislação acima referida, manda o Governo, 
pelos Ministros do Ambiente, do Ordenamento do Terri-
tório e do Desenvolvimento Regional e da Agricultura, do 
Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:

Artigo único
É revogada a Portaria n.º 1130/2002, de 27 de Agosto, 

bem como a concessão atribuída à Associação de Caça e 
Pesca da Moimenta (processo n.º 2988 -AFN).

Pelo Ministro do Ambiente, do Ordenamento do Terri-
tório e do Desenvolvimento Regional, Humberto Delgado 
Ubach Chaves Rosa, Secretário de Estado do Ambiente, em 
31 de Março de 2009. — Pelo Ministro da Agricultura, do 
Desenvolvimento Rural e das Pescas, Ascenso Luís Seixas 
Simões, Secretário de Estado do Desenvolvimento Rural 
e das Florestas, em 20 de Abril de 2009. 

 Portaria n.º 439/2009
de 27 de Abril

Pela Portaria n.º 1146/2002, de 28 de Agosto, alterada 
pela Portaria n.º 952/2006, de 12 de Setembro, foi conces-
sionada à Associação de Caçadores do Poçanco Natural 
de Loulé a zona de caça associativa do Poçanco (processo 
n.º 2916), situada no município de Loulé.

A concessionária requereu agora a anexação à referida 
zona de caça de alguns prédios rústicos.

Assim:
Com fundamento no disposto no artigo 11.º, na alínea a) 

do artigo 40.º e no n.º 1 do artigo 118.º do Decreto -Lei 
n.º 202/2004, de 18 de Agosto, com as alterações introdu-
zidas pelo Decreto -Lei n.º 201/2005, de 24 de Novembro, 
e ouvido o Conselho Cinegético Municipal:

Manda o Governo, pelos Ministros do Ambiente, do 
Ordenamento do Território e do Desenvolvimento Regional 
e da Agricultura, do Desenvolvimento Rural e das Pescas, 
o seguinte:

1.º São anexados à presente zona de caça vários prédios 
rústicos sitos nas freguesias de Querença, Tôr e São Cle-
mente, município de Loulé, com a área de 149 ha, ficando a 
mesma com a área total de 1377 ha, conforme planta anexa 
à presente portaria e que dela faz parte integrante.

2.º A actividade cinegética em terrenos incluídos em 
áreas classificadas poderá terminar, sem direito a indem-
nização, sempre que sejam introduzidas novas condicio-
nantes por planos de ordenamento do território ou obtidos 
dados científicos que comprovem a incompatibilidade da 
actividade cinegética com a conservação da natureza até 
um máximo de 10 % da área total da zona de caça.

3.º A presente anexação só produz efeitos relativamente 
a terceiros com a instalação da respectiva sinalização.

Pelo Ministro do Ambiente, do Ordenamento do Terri-
tório e do Desenvolvimento Regional, Humberto Delgado 
Ubach Chaves Rosa, Secretário de Estado do Ambiente, 
em 15 de Abril de 2009. — Pelo Ministro da Agricultura, 
do Desenvolvimento Rural e das Pescas, Ascenso Luís 
Seixas Simões, Secretário de Estado do Desenvolvimento 
Rural e das Florestas, em 20 de Abril de 2009. 

  




